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Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 410/2005, de 21 de outubro de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A    CONTRATAR, EM CARÁTER TEMPORÁRIO,      INSTRUTOR, PARA CUMPRIR CONVÊNIO ESTADO/MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeitura Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em situação de emergência e excepcional interesse público, em caráter temporário, 01 (um) Instrutor para acompanhar Oficinas de Música, com cargas horárias de 15 (quinze) horas semanais, pelo período contratual de 01 de setembro de 2005 até o final do período letivo de 2005, com remuneração de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais fixos, cabendo ao Município o recolhimento dos encargos patronais legais.  

 
§ 1º: Para contratação o instrutor de Oficina de Música deverá estar inscrito na Ordem dos Músicos Brasileiros, e comprovar a participação em cursos na área como regência coral, vocal , violão, piano, e demais afins.

 
§ 2º: A contratação prevista neste Artigo servirá para cumprir Convênio Estado/Município, através da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social do Município de Westfália e a Secretaria do Trabalho, Cidadania e Ação Social do Estado do Rio Grande do Sul.

 
Art 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelos valores repassados pelo Convênio e pela dotação orçamentária própria.

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a 01 de setembro de 2005.

 
Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de outubro de 2005







Alcido Lindemann







   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
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